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JUSTIFICATIVA do Artigo 3º, inciso I da Lei 10.520/02 

 

 
O Setor de Compras do Consórcio solicita a promoção de processo para 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AMBULANCIAS, VANS, 

ÔNIBUS E AUTOMÓVEIS PARA TRANSPORTE SANITÁRIO, para atender as necessidades 

dos municípios consorciados ao CONIMS, na forma de Licitação Compartilhada. 

Considerando ofícios recebidos das secretarias de saúde dos municípios 

consorciados, os quais demonstram interesse na aquisição de ambulâncias, vans, ônibus 

e automóveis para realizar o transporte de seus pacientes dentro do próprio município 

bem como realizar o tratamento fora domicílio. 

A realização da presente licitação compartilhada se justifica, pois, a compra em 

conjunto além de ser mais atrativa, garante maior participação dos fornecedores 

comprovadamente, o que representa maior economicidade aos municípios consorciados. 

       

RECOMENDO AO SETOR DE LICITAÇÃO: 

1. A realização de processo de PREGÃO ELETRÔNICO, para FORMAÇÃO DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AMBULANCIAS, VANS, ÔNIBUS E AUTOMÓVEIS PARA 

TRANSPORTE SANITÁRIO, para atender as necessidades dos municípios consorciados ao 

CONIMS. 

2. Através de Edital, estabelecer às exigências de habilitação, os critérios de aceitação 

das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas da ata, estabelecendo, 

ainda, prazos para o fornecimento. 

 

Pato Branco/PR, 03 de junho de 2022. 

 

  

 

PAULO HORN 

PRESIDENTE 
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